
 
 

GREVE de 15 de Novembro a 21 de Dezembro  

Ao Longo das últimas décadas os Trabalhadores, com a sua perseverança, 

com o seu espírito de sacrifício e consciência de grupo adquiriram direitos 

importantes para uma sociedade de trabalho justa e sustentável. 

Deparamo-nos agora com reduções de salário, eliminação de subsídios de 

férias e Natal, redução no pagamento de trabalho extraordinário, Etc. 

Constatamos que esses direitos, consagrados em Acordos de Empresa, 

pela via da Contratação Colectiva, são unilateralmente suspensos pelo 

Governo, violando claramente a Lei, retirando-os àqueles que com tanta 

resiliência os conquistaram, sem que isso constitua inequivoca saída para 

a economia do País. 

Assim sendo e na necessidade de tomar posição sobre estas matérias O 

SITAVA apresentou Pré-aviso de Greve ao Trabalho Extraordinário e 

feriados entre 15 de Novembro e 21 de Dezembro de 2012. 

Os serviços mínimos decretados pelo Tribunal Arbitral para os dias 1 e 8 

de Dezembro são os seguintes: 

- A realização dos voos necessários à satisfação de problemas críticos relativos à 

segurança de pessoas e bens, nomeadamente, os voos ambulância, os de situações de 

emergência declarada em voo - designadamente por razões de ordem técnica ou 

meteorológica - e ainda de outros que, pela sua natureza, tornem absolutamente 

inadiável a assistência em voo;  
 

- Todos os voos de Estado (nacional e estrangeiro) e militares.  
 

- Nos dias feriados, assegurar ainda a prestação de trabalho que permita:  
 

a) As duas primeiras descolagens e aterragens nas ilhas de S. Miguel e Terceira e a 
primeira aterragem e descolagem em cada uma das restantes ilhas;  
 

b) A primeira aterragem e descolagem na rota Lisboa/Ponta Delgada/Lisboa.  
 

 

O SITAVA começa e acaba em cada associado! 

 

UNIDOS NO SITAVA SOMOS MAIS FORTES! 

 
A DIREÇÃO                                                                                          13 de Novembro de 2012  


